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Projeto de Resolução nº 20, de 2011.

 

RELATOR: SENADOR CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Resolução n° 20, de 2011, de autoria do Senador 

Paulo Paim, nos termos do artigo 59, VII, da Constituição Federal e artigo 213, 

III, do Regimento Interno do Senado Federal, versa sobre a denominação da 

Sala da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa do Senado 

Federal de “Senador Abdias do Nascimento”.

A proposta vem embasada no extenso e rico currículo do falecido 

senador Abdias do Nascimento, com relevância para os méritos atingidos na 

militância contra a discriminação racial e valorização da cultura negra.

II – VOTO



2

Dessarte, não vislumbramos qualquer empecilho legal à iniciativa 

do ilustre Senador Paulo Paim, e como bem disse Sua Excelência, a aprovação 

deste Projeto de Resolução é o reconhecimento “da luta contra qualquer forma 

de discriminação e preconceito, e pela incansável defesa dos Direitos Humanos.

Assim posto, somos pela aprovação do Projeto de Resolução nº 20, 

de 2010, de autoria do Senador Paulo Paim, com a Emenda nº 01, da Comissão 

de Educação, Cultura e Esporte à fl. 20. 

Sala de Reuniões, em 

, Presidente

, Relator


